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 Portaria n.º 1375/2008
de 2 de Dezembro

Não tendo sido conseguido acordo para integração dos 
prédios rústicos denominados Herdade do Aguilhão, ins-
critos na matriz sob os n.os 001.0001, 001.0003 e 001.0004, 
da freguesia de Capelins, município do Alandroal, no pro-
cesso de renovação da zona de caça turística da Herdade 
do Milreu e anexas (processo n.º 1771 -AFN) concessio-
nada ao Alvo Turismo Cinegético, L.da, albergando aquela 
área um importante património cinegético, que importa 
preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Com fundamento no artigo 54.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, é criada na área da Direcção Regional de Florestas 
do Alentejo a área de refúgio designada por Aguilhão, sita 
na freguesia de Capelins, município de Alandroal, com a 
área de 193 ha.

2.º Os limites da área de refúgio de caça vão demarcados 
na carta anexa que constitui anexo ao presente diploma e 
do qual faz parte integrante.

3.º Nesta área de refúgio é proibido o exercício da caça 
o qual só excepcionalmente pode vir a ser autorizado pela 
Autoridade Florestal Nacional, aquando da existência de 
prejuízos causados em culturas agrícolas.

4.º Para efeitos da correcção de densidade das po-
pulações cinegéticas, as normas de acesso dos caça-

dores são definidos por edital da Autoridade Florestal 
Nacional.

5.º A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada 
com tabuletas do modelo n.º 7 e sinal do modelo n.º 9 de-
finidos na Portaria n.º 1103/2000, de 23 de Novembro, e 
de acordo com as condições estipuladas na citada portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 17 
de Novembro de 2008. 

 Portaria n.º 1376/2008
de 2 de Dezembro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos das freguesias de Bobadela, Lagares da 
Beira, Lajeosa, Lagos da Beira, Meruje, Nogueira do Cravo, 
Oliveira do Hospital, Penalva de Alva, São Paio de Gramaços 
e Travanca de Lagos, do concelho de Oliveira do Hospital.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 
n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal da Terra Chã 

(ZIF n.º 35, processo n.º 051/06 — AFN), com a área de 

  

de Pinheiros, sito na freguesia de Horta das Figueiras, mu-
nicípio de Évora, com a área de 1247 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 17 
de Novembro de 2008. 
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8276 ha, cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, englobando vários 
prédios rústicos da Bobadela, Lagares da Beira, Lajeosa, 
Lagos da Beira, Meruje, Nogueira do Cravo, Oliveira do 
Hospital, Penalva de Alva, São Paio de Gramaços e Tra-
vanca de Lagos, do concelho de Oliveira do Hospital.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal da Terra 
Chã é assegurada pela Caule — Associação Florestal 
da Beira Serra, com o número de identificação fiscal 
505308720, com sede na Rua do Dr. António Costa Júnior, 
3420 -053 Covas, Tábua.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Novembro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 234/2008

de 2 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 212/2006, de 27 de Outubro, que 
aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Saúde, extinguiu o 
Instituto da Qualidade em Saúde, sendo as respectivas atri-
buições relativas à qualidade clínica integradas na Direcção-
-Geral da Saúde e as restantes atribuições integradas na 
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 219/2007, de 29 de Maio, 
que aprovou a orgânica da Administração Central do Sis-
tema de Saúde, I. P., e o Decreto Regulamentar n.º 66/2007, 
de 29 de Maio, que aprovou a orgânica da Direcção -Geral 
da Saúde, acolheram a separação de competências na área 
da qualidade.

Contudo, veio a verificar -se que esta separação não era 
a mais funcional, pelo que se transferem agora as com-
petências atribuídas à Administração Central do Sistema 

de Saúde, I. P., em matéria da qualidade para a Direcção-
-Geral da Saúde.

Por outro lado, e aproveitando a presente alteração à or-
gânica da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., 
prevê -se, em relação ao programa de parcerias em saúde, 
a extinção da estrutura de missão Parcerias.Saúde, criada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2001, de 
16 de Novembro, cujo prazo de vigência foi prorrogado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2004, 
de 21 de Julho, mantendo -se a mesma em vigor, até esta 
data, bem como os instrumentos necessários à prossecução 
das suas actividades.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 212/2006, de 27 de Outubro

Os artigos 14.º e 16.º do Decreto -Lei n.º 212/2006, de 
27 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.º
[...]

1 — A Direcção -Geral da Saúde, abreviadamente 
designada por DGS, tem por missão regulamentar, orien-
tar e coordenar as actividades de promoção da saúde, 
prevenção da doença, definir as condições técnicas para 
adequada prestação de cuidados de saúde e planear 
e programar a política nacional para a qualidade no 
sistema de saúde.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Promover o desenvolvimento, implementação, 

coordenação e avaliação de instrumentos, actividades 
e programas de melhoria contínua da qualidade clínica 
e organizacional;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.º
[...]

1 — A Administração Central do Sistema de Saúde, 
I. P., abreviadamente designada por ACSS, I. P., tem 
por missão assegurar a gestão dos recursos financeiros 
e humanos das instalações e equipamentos, dos sistemas 
e tecnologias da informação do Serviço Nacional de 
Saúde, bem como proceder à definição e implementa-
ção de políticas, normalização, regulamentação e pla-
neamento em saúde, nas áreas da sua intervenção, em 
articulação com as administrações regionais de saúde, 
incluindo os respectivos departamentos no domínio da 
contratação da prestação de cuidados.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




